
 

 

ASSEMBLEIA GERAL ANUAL 

26 DE MAIO DE 2017 

 

A Assembleia Geral da Galp Gás Natural Distribuição, S.A. (“GGND” ou “Sociedade”) reunirá 
em assembleia geral universal nos termos do n.º 1 do artigo 54.º do Código das Sociedades 
Comerciais, no próximo dia 26 de maio de 2017, pelas 8 horas, na Rua Tomás da 

Fonseca, Torre A, 15.º, em Lisboa, também por videoconferência, com a seguinte 
ordem do dia: 
 

1. Deliberar sobre o relatório único de gestão e as contas individuais e consolidadas da 
Sociedade respeitantes ao exercício de 2016, acompanhados dos documentos de 
certificação legal de contas e do relatório e parecer do Fiscal Único. 

2. Deliberar sobre a proposta de aplicação dos resultados do exercício de 2016. 

3. Proceder à apreciação geral dos membros dos órgãos de administração e fiscalização 
da Sociedade, nos termos do disposto no artigo 455.º do Código das Sociedades 
Comerciais. 

4. Deliberar sobre a remuneração variável dos membros do órgão de administração da 
Sociedade relativa a 2016. 

5. Deliberar sobre a alteração do número 1 do Artigo 8.º e do Artigo 17.º dos Estatutos 
da Sociedade que passarão a ter a seguinte redação: 

“ARTIGO OITAVO 

Órgãos sociais 

1 – Os órgãos da sociedade são a Assembleia Geral, o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal, o 
Revisor Oficial de Contas e o Secretário.” 
 

“ ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

Órgão de Fiscalização 

1 - A fiscalização da Sociedade compete ao Conselho Fiscal e a um revisor oficial de contas ou sociedade de 
revisores oficiais de contas que não é membro do Conselho Fiscal. 
2 - O Conselho Fiscal é composto por três membros efetivos e um suplente, eleitos por deliberação da 
Assembleia Geral, que elege igualmente o seu presidente e o revisor oficial de contas ou sociedade de 
revisores oficiais de contas e o respetivo suplente.” 

 

6. Eleger os membros do Conselho Fiscal da Sociedade para o mandato em curso. 

7. Eleger o Revisor Oficial de Contas ou sociedade de revisores oficiais de contas da 
Sociedade para o mandato em curso. 

8. Fixar a remuneração dos membros do Conselho Fiscal  

 

 
Os Acionistas 
 


